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Renova Energia - Introdução
Companhia brasileira com foco em geração de energia renovável através de PCHs, parque eólicos e solares

Pioneira na geração de energia eólica, em 2009 implantou o maior parque eólico da América Latina 

O portfólio atualmente tem um potencial de 6 GW em áreas espalhadas pelos mais diversos 
municípios da região nordeste

Iniciado em 2006 a geração eólica é a principal matriz da companhia

Foi a primeira empresa do setor de energia renovável a ter suas ações listadas em bolsa (2010)



Renova Energia - Introdução



Mercado de Energia

• Responsável por produzir e injetar energia 
elétrica no sistema de transporte;

• Alto índice de pulverização apesar de alta 
concentração no volume gerado por 
Hidrelétricas e Termelétrica;
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Geradoras

• Transmissoras: responsável por conectar 
geradoras à grandes consumidores e/ou às 
distribuidoras;

• Distribuidoras: responsável pela distribuição 
pulverizada para pequenos e médios 
consumidores.

Transmissoras e Distribuidoras

• Responsáveis por intermediar a compra e a 
venda de energia;

• Atuam na intermediação para distribuidoras, 
consumidores do mercado livre de energia e 
como trading

Comercializadoras

Comercialização Energia

As comercializações de energia feitas pela Renova foram PPAs nos 

dois ambientes Regulado e Livre.

ACR (Ambiente de Comercialização Regulado):

No ACR as comercializações são realizadas via leilão pela CCEE e os 

contratos pela ANEEL. Neste ambiente participam Comercializadoras, 

Geradoras e Distribuidoras que por consequência comercializam aos 

Consumidores Cativos. 

ACL (Ambiente de Comercialização Livre):

No ACL as comercializações são realizadas individualmente entre 

Geradores, Consumidores (não cativos) e Comercializadoras com preço, 

prazos e demais condições individualizadas.

PPA (Power Purchase Agreement):

Os PPAs são contratos de comercialização de Energia geralmente 

relacionados a propiciar o financiamento de novos projetos de geração 

de energia renovável.



Mercado de Energia

Fonte: Painel de Preços |  CCEE (24/07/2023)
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Evolução Histórica do Painel de Preços CCEE (BRL/MW)

Evolução Histórica da Geração por matriz (GW)



Renova Energia - Pré Recuperação Judicial

História

2001 Fundação da Renova Energia

2004 Aquisição ESPRA (41,8 MW)

2010 IPO

2011 Entrada da Light no Bloco de Controle

2012 Alto Sertão entra em Operação Comercial

2014 Aquisição 51% Brasil PCH + Entrada CEMIG no 
Bloco de Controle + LER 2010 op. coml

2017 Vendas: i) Complexo Umburanas; ii) ações 
TerraForm; e iii) Complexo Alto Sertão II

2019 RECUPERAÇÃO JUDICIAL + Light sai do bloco 
de controle

2020 Aprovação do PRJ

2021

Empréstimo DIP R$ 350 milhões + Vendas:  i) 
Projeto Alto Sertão III (Fase B); e ii) 
Participação da Brasil PCH

Informações Financeiras asfgas

Fonte: Renova Energia – Site RI (24/07/2023) Fonte:FinBox (24/07/2023) e Releases de resultado Renova Energia - Site RI (24/07/2023)

A Renova já em 2013 contava com uma alta alavancagem. A partir do ano de 2016, momento de início do cumprimento 

de contratos de energia do Mercado Livre, devido a atraso no início de operação dos projetos, a Companhia passa a 

comprar energia no mercado spot deteriorando rapidamente suas margem e não gerando resultado suficiente para 

pagamento dos juros.



Renova Energia - Pré Recuperação Judicial

Fonte:Releases de Resultado Renova Energia - Site RI (24/07/2023)Fonte:FinBox (24/07/2023)

Entre os anos de 2013 e 2018 não houve geração de caixa operacional, fazendo com que 

a Renova recorresse a captações tanto em novas dívidas quanto em integralização de 

capital além de consumir o saldo de caixa que previamente vindo de operações de 

financiamento.

A cia manteve os níveis de endividamento entre 2014 e 2016, porém consumiu caixa. Em 

2017 houve um queda no endividamento devido a venda de ativos.

53% do endividamento da Recuperação Judicial se concentra em 3 credores Classe II, 45% 

com 1.766 credores Classe III e os outros 2% com 168 credores Classe I e IV



➢ Pedido de recuperação judicial deferido em 

consolidação processual, conceitos próximos que 

possuem definições distintas;

 

➢ grupo econômico da Renova composto por 

empresas operacionais, controladas por uma 

holding;

➢ aspectos práticos da consolidação processual, 

processo de recuperação judicial mais fluido, célere 

e econômico para o grupo em crise;

➢ deferimento do processamento da recuperação 

judicial não implica em plano único;

➢ consolidação substancial impede a individualização 

dos ativos e passivo das empresas do grupo 

econômico.

Consolidação Substancial do PRJ

Aspectos gerais da recuperação judicial de grupo 
econômico



➢ mesmo ramo de atividades, grupo se porta e opera 

como empresa única perante terceiros.

➢ Caixa único das empresas do grupo, valores 

repassados pela Renova Energia S.A.;

➢ empréstimos intercompanies;

➢ administração comum, empresas do grupo 

possuem os mesmos administradores;

➢ sede comum entre as empresas, que apesar de 

espalhadas pelo Brasil, as decisões estratégicas vêm 

da sede;

➢ compartilhamento de funcionários, que eram 

contratados pela Renova Energia S.A.;

Consolidação Substancial do PRJ

Pontos favoráveis à consolidação substancial do 
Grupo Renova



➢ Ausência de garantias cruzadas envolvendo as 

sociedades do Projeto Alto Sertão III Fase A;

 

➢ SPEs voltadas unicamente para o desenvolvimento 

do Projeto;

➢ project finance do BNDES vinculado ao projeto 

individualizando a dívida da instituição financeira;

➢ projeto composto por diversas SPEs que implicaria 

em nova consolidação substancial.

Consolidação Substancial do PRJ

Ponto desfavorável à consolidação substancial do 
Grupo Renova - Garantias cruzadas



Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional, independentemente da realização 

de assembleia-geral, autorizar a consolidação substancial de ativos e passivos dos 

devedores integrantes do mesmo grupo econômico que estejam em recuperação 

judicial sob consolidação processual, apenas quando constatar a interconexão e a 

confusão entre ativos ou passivos dos devedores, de modo que não seja possível 

identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo ou de recursos, 

cumulativamente com a ocorrência de, no mínimo, 2 (duas) das seguintes hipóteses: 

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência)

I - existência de garantias cruzadas; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 

(Vigência)  

II - relação de controle ou de dependência; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 

(Vigência) 

III - identidade total ou parcial do quadro societário; e (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência)

IV - atuação conjunta no mercado entre os postulantes. (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência)

Consolidação Substancial do PRJ

Posterior alteração na legislação falimentar, 
Lei 14.112/20

➢ Grupo Renova cumpriria três requisitos legais à 

época da discussão no processo;

➢ requisitos presentes na maioria dos grupos 

econômicos ou procedimento excepcional?

Fonte:Lei 11.101/2005 (24/07/2023)



➢ Ausência de garantias cruzadas e possibilidade de individualização do crédito do BNDES com forte 

impacto;

 

➢ relevância nacional da instituição financeira e segurança jurídica da contratação;

➢ consolidação substancial em dois PRJs oriundos de “um” grupo econômico.

Consolidação Substancial do PRJ

Conclusão: Consolidações substanciais



PRJs e AGCs - Grupo Renova

Fonte:KPMG Administração Judicial (24/07/2023)



Fonte:KPMG Administração Judicial (24/07/2023)

Síntese das Medidas de Recuperação

➢ reestruturação de seu endividamento, com 

alterações no prazo, nos encargos e na forma de 

pagamento dos Créditos Concursais; 

➢ reorganização societária e de ativos das 

Recuperandas, inclusive com eventual aumento ou 

redução de capital social;

➢ criação e alienação de UPIs com ativos e direitos 

das Recuperandas;

➢ obtenção de novos financiamentos*;

➢ outras medidas previstas no artigo 50 da LFRJ que 

sejam previstas no Plano e que venham a ser 

aprovadas pela Assembleia de Credores.

O Plano prevê que as Recuperandas poderão utilizar os seguintes meios de recuperação:

PRJ - Grupo Renova

*Fato relevante: Art. 69-A, que prevê a celebração de contratos de financiamento, incluído com a alteração da Lei 11.101/05 apenas em 
20/12/2020.

Fonte:Lei 11.101/2005 (24/07/2023)

Previsões similares entre os planos:



Fonte:KPMG Administração Judicial (24/07/2023)

Classe I - Trabalhista

Pagamento inicial 1: até 30 dias da homologação, créditos de 
natureza estritamente salarial vencidos nos 3 meses anteriores 

à data do pedido, limitado ao valor de 5 (cinco) salários 
mínimos vigentes na data do pedido;

Pagamento inicial 2: até 60 dias da homologação, valor 
adicional de até R$ 10.000,00;

Saldo remanescente: 
Opção A: até 12 meses da homologação, 100% do saldo 
remanescente (TR + 0,5% a.a a partir da homologação);

Opção B: até 18 meses da homologação, após carência de 6 
meses, 100% do saldo remanescente (120% da variação do CDI 

a partir da homologação).

Classe II - Garantia Real

Juros e correção monetária: nos 24 primeiros meses da 
homologação, iniciando-se a partir de 6 meses, pagamentos 

semestrais no valor total de R$ 100.000,00 a ser distribuído de 
forma pro rata (100% da variação do CDI a partir do pedido);

Principal: após 24 meses da homologação, 18 parcelas 
semestrais, de acordo com as porcentagens de amortização: 

Ano 3 (2,5% e 2,5%), Ano 4 (2,5% e 2,5%), Ano 5 (2,5% e 2,5%), 
Ano 6 (2,5% e 2,5%), Ano 7 (2,5% e 2,5%), Ano 8 (5% e 5%), Ano 

9 (5% e 5%), Ano 10 (5% e 16%) e Ano 11 (16% e 18%). 

PRJ - Grupo Renova

Reestruturação do endividamento

Os pagamentos estão limitados ao valor do crédito, com previsão para o início a partir da homologação dos planos.



Fonte:KPMG Administração Judicial (24/07/2023)

Classe III - Quirografária

Pagamentos iniciais: até 90 dias da homologação, R$ 1.000,00 
e, em até 180 dias, mais R$ 1.000,00;

Saldo remanescente:
Juros e correção monetária: nos primeiros 24 meses da 

homologação, iniciando-se a partir de 6 meses, pagamentos 
semestrais no valor total de R$ 100.000,00 a ser distribuído de 

forma pro rata (TR + 0,5% a.a. a partir do pedido);

Principal: após 24 meses da homologação, 24 parcelas 
semestrais, de acordo com as porcentagens de amortização: 

Ano 3 (2,5% e 2,5%), Ano 4 (2,5% e 2,5%), Ano 5 (2,5% e 2,5%), 
Ano 6 (2,5% e 2,5%), Ano 7 (2,5% e 2,5%), Ano 8 (2,5% e 2,5%), 
Ano 9 (2,5% e 5%), Ano 10 (5% e 5%), Ano 11 (5% e 5%), Ano 12 

(5% e 5%), Ano 13 (5% e 5%) e Ano 14 (10% e 12,5%).

Classe IV - ME/EPP

Pagamento inicial: até 90 dias da homologação, R$ 20.000,00;

Saldo remanescente: até 12 meses da homologação, saldo 
remanescente (100% da variação do CDI a partir da 

homologação).

Reestruturação do endividamento

PRJ - Grupo Renova



Fonte:KPMG Administração Judicial (24/07/2023)

Essenciais Fundiários

Pagamentos iniciais: até 90 dias da homologação, R$ 1.000,00 e, em até 
180 dias, mais R$ 1.000,00;

Saldo remanescente:
Juros e correção monetária: após 3 meses da homologação, pagamentos 

trimestrais, com juros capitalizados anualmente ao principal durante o 
período (TR + 0,5% a.a.);

Principal: após 3 meses da homologação, 12 parcelas trimestrais.

Requisito: Pessoas, físicas ou jurídicas, com contratos de arrendamento 
imobiliário em vigor, desde que não haja litígios em curso com as 

Recuperandas envolvendo tais contratos;

Quaisquer multas e acessórios decorrentes de descumprimentos de
contratos de arrendamento serão considerados Créditos Concursais 

Quirografários;

Na hipótese de rescisão unilateral ou por qualquer hipótese o Credor 
deixar de ser considerado Credor Seguradora Parceira, seus Créditos 

passarão a ser pagos de imediato nos termos gerais estabelecidos para os 
Credores Quirografários.

Seguradoras Parceiras

Pagamento integral: em até 3 anos da data de renovação da 
respectiva apólice de seguro ou assinatura de nova apólice de 

seguro.

Requisito: Quirografários que (i) detenham apólices de seguro 
vigentes, dispondo-se a renová-las sucessivamente por iguais 

períodos e em condições de mercado; ou (ii) Quirografários que 
celebrem novas apólices de seguro.

Na hipótese de rescisão unilateral ou por qualquer hipótese o 
Credor deixar de ser considerado Credor Seguradora Parceira, 

seus Créditos passarão a ser pagos de imediato nos termos 
gerais estabelecidos para os Credores Quirografários.

Reestruturação do endividamento

PRJ - Grupo Renova



Fonte:KPMG Administração Judicial (24/07/2023)

Partes Relacionadas

Nos primeiros 24 meses da homologação, poderão converter, a qualquer tempo e a seu exclusivo crédito, parte ou a integralidade 
de seus créditos concursais ou extraconcursais em capital social. O preço da emissão das ações será equivalente ao preço médio de 

fechamento das ações da Renova Energia na B3 apurado nos 30 dias anteriores à data do pedido (100% da variação do CDI a partir da 
homologação);

Após 24 meses da homologação, não haverá mais possibilidade de conversões de capital, eventuais saldos serão pagos por meio da 
emissão de debêntures. As debêntures terão vencimento em 60 dias contados da quitação integral dos credores, concursais e 

extraconcursais, e em nenhuma hipótese serão objeto de compensação antes da quitação integral dos demais credores concursais 
(100% da variação do CDI a partir da homologação);

CEMIG, em razão das garantias fiduciárias que detém, terá direito à amortização parcial antecipada de suas debêntures, fazendo 
jus ao recebimento de valor equivalente a 10% dos recursos líquidos obtidos com a alienação das UPIs Projetos em Desenvolvimento.

Reestruturação do endividamento

PRJ - Grupo Renova



Fonte:KPMG Administração Judicial (24/07/2023)

Extraconcursais  Aderentes* - BTG PACTUAL

Caso o credor BTG opte por aderir ao plano,

Juros e correção monetária: serão pagos com 100% dos dividendos referentes aos exercícios de 2021 em diante, declarados e 
recebidos da Enerbrás pela Renova. Caso o montante de dividendos seja superior aos juros incorridos no período, o excedente de 
caixa será utilizado para a amortização do saldo da dívida. Sendo inferior, o montante de juros não pagos será capitalizado ao saldo 

da dívida. (100% da variação do CDI);

Principal: será pago com base nos dividendos recebidos da Enerbrás, com o montante que exceder os juros incorridos no período;

Na hipótese de alienação da UPI Enerbrás, 100% dos recursos da alienação serão prioritariamente destinados à quitação do saldo 
dos créditos extraconcursais BTG.

*Apenas no PRJ Renova Energia S.A. e Outras.

Reestruturação do endividamento

PRJ - Grupo Renova



Fonte:KPMG Administração Judicial (24/07/2023)

Extraconcursais Aderentes* - CITIBANK

Caso o credor CITI opte por aderir ao plano,

Pagamento de juros e principal: até 12 meses da homologação, 45% de todas as parcelas decorrentes do pagamento do preço de venda 
das UPIs Projetos em Desenvolvimento e da UPI ASIII Fase B serão destinadas ao pagamento dos créditos extraconcursais CITI, até o 

limite de R$ 30.000.000,00 (100% da variação do CDI);

Após atingido o limite de pagamento, os percentuais sobre as parcelas seguintes serão reduzidas para 20%, destinados à amortização dos 
créditos extraconcursais CITI ou empréstimo DIP CITI, até a sua integral quitação, até junho de 2021;

Caso a UPI Brasil PCH não seja vendida até junho de 2021, o limite de R$ 30.000.000,00 será acrescido 35,28% dos dividendos que seriam 
distribuídos pela Chipley para Renova, ainda que não pagos, os quais, por sua vez, teriam como referência os dividendos da Brasil PCH 

pela Chipley referente ao 1º semestre do exercício de 2021 e seguintes, deduzidos custos e despesas da Chipley, até o limite de R$ 
300.000,00, apurados na forma do regramento previsto pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis.

Na hipótese da alienação da UPI Brasil PCH, o valor de R$ 102.000.000,00 deverá ser destinado à amortização dos créditos 
extraconcursais CITI;

Caso o valor da alienação seja superior a R$ 1.000.000.000,00, 10% do excedente será destinado à amortização dos créditos 
extraconcursais CITI.

*Apenas no PRJ Renova Energia S.A. e Outras.

Reestruturação do endividamento

PRJ - Grupo Renova



AGC - Resultado da Votação

Plano - Renova Energia S.A. e Outras

Em 18/12/2020, o Plano Sociedades Consolidadas foi aprovado pelos credores.

Fonte:KPMG Administração Judicial (24/07/2023)



AGC - Resultado da Votação

Em 18/12/2020, o Plano ASIII foi rejeitado pela maioria por valor na Classe III.

Em razão da rejeição do Plano ASIII pela maioria por valor na Classe III, a Administradora Judicial informou que o resultado da votação seria 
submetido à apreciação do Juízo da Recuperação Judicial, com a possibilidade de aplicação do “cram down” (Art. 58, §1º, da Lei 11.101/05).

Fonte:KPMG Administração Judicial (24/07/2023)

Plano - Alto Sertão Participações S.A. e Outras



Fonte:Lei 11.101/2005 (24/07/2023)

A seguir, trecho da Lei 11.101/05, Art. 58, §1:

Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação judicial do 

devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha 

sido aprovado pela assembleia-geral de credores na forma dos arts. 45 ou 56-A desta Lei.       

(Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência)

§ 1º O juiz poderá conceder a recuperação judicial com base em plano que não obteve 

aprovação na forma do art. 45 desta Lei, desde que, na mesma assembléia, tenha obtido, de forma 

cumulativa:

I – o voto favorável de credores que representem mais da metade do valor de todos os 

créditos presentes à assembléia, independentemente de classes;

II - a aprovação de 3 (três) das classes de credores ou, caso haja somente 3 (três) 

classes com credores votantes, a aprovação de pelo menos 2 (duas) das classes ou, caso haja 

somente 2 (duas) classes com credores votantes, a aprovação de pelo menos 1 (uma) delas, 

sempre nos termos do art. 45 desta Lei;      (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) 

(Vigência)

III – na classe que o houver rejeitado, o voto favorável de mais de 1/3 (um terço) dos 

credores, computados na forma dos §§ 1º e 2º do art. 45 desta Lei.

Salienta-se que a votação do PRJ ASIII teve os 
seguintes resultados, na forma do Art. 58, §1:

I - Voto favorável de 89,02% dos créditos presentes 
na assembleia; 

II - Aprovação das classes I - Trabalhista, II - Garantia 
Real e IV - ME/EPP; 

III - Na Classe III - Quirografária, voto favorável de 
78,38% dos credores e 49,97% dos créditos 

presentes.

Na mesma data, houve decisão homologando os 2 
(dois) planos, o “Sociedades Consolidadas” nos 

termos do Art. 45 e o “ASIII” nos termos do Art. 58, 
§1º, da Lei 11.101/05 (cram down).

AGC - Resultado da Votação

Fonte:KPMG Administração Judicial (24/07/2023)

Plano - Alto Sertão Participações S.A. e Outras

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7


Aditivos

Fonte:KPMG Administração Judicial (24/07/2023)

Previsão do plano:

➢ UPI Mina de Ouro: ser alienada em até 6 meses contados da Data de Homologação, ao preço mínimo de R$ 
60.000.000,00, à vista;

➢ UPIs Projetos em Desenvolvimento: serem alienadas progressivamente, devendo a primeira alienação ocorrer 
em até 7 meses contados da Data de Homologação, por preço e condições a serem fixadas nos respectivos 
Editais UPI.

1º Aditivo

➢ Adiar por 2 meses os prazos limites originais para a alienação das UPIs Mina de Ouro e Projetos em 
Desenvolvimento;

➢ Alterar a forma de pagamento do preço de aquisição da UPI Mina de Ouro, podendo ser à vista ou parcelada, 
desde que definida e aprovada prévia e expressamente pela CEMIG.

Em 30/07/2021, o primeiro aditamento ao PRJ Sociedades Consolidadas foi aprovado e em 05/08/2021 homologado judicialmente.

Plano - Renova Energia S.A. e Outras



Aditivos

Fonte:KPMG Administração Judicial (24/07/2023)

Previsão do plano:

➢ Possibilidade de incorporação da Chipley pela Renova Energia, contanto que precedida de autorização prévia dos 
Credores CITI, BNDES, CEMIG, e do credor titular do Empréstimo Ponte DIP, sendo este último titular de crédito 
extraconcursal, na forma do artigo 69-A, da LRF.

2º Aditivo

➢ Formalizar a autorização dos Credores CITI, BNDES, CEMIG, e do credor titular do Empréstimo Ponte DIP para a 
realização da Incorporação;

➢ Realocar as garantias fiduciárias detidas pelos credores CITI, CEMIG e BNDES, respeitadas as garantias do credor 
titular do Empréstimo Ponte DIP;

➢ Compensar os credores CITI e BNDES pela realocação das garantias fiduciárias, por meio da instituição de um fluxo 
adicional de pagamento;

➢ Adaptar a dinâmica dos eventos de liquidez a partir das garantias fiduciárias, em virtude da realocação das garantias, 
de forma que sejam conservados os direitos e garantias dos Credores, mesmo após a Incorporação;

➢ Aditar o Empréstimo Ponte DIP e compensar o credor titular do Empréstimo Ponte DIP pela alteração do perfil do 
crédito objeto do referido empréstimo, bem como assegurar ao respectivo credor que a Renova Energia não 
contrairá Novos Empréstimos até que o Empréstimo Ponte DIP seja integralmente quitado.

Em 16/11/2021, o segundo aditamento ao PRJ Sociedades Consolidadas foi aprovado e 17/11/2021 homologado judicialmente.

Plano - Renova Energia S.A. e Outras



Medidas de Recuperação | Alienação de Ativos



UPIs de Constituição e Alienação Obrigatórias



UPI Alto Sertão III Fase B



UPI ASIII Fase B | Processo de Alienação



UPI Brasil PCH



UPI BRASIL PCH | Processo de Alienação



UPI Enerbrás



UPI Enerbrás | Processo de Alienação



UPIs Opcionais no Plano Sociedades Consolidadas



Outras UPIs nos Planos



DIP CEMIG

12/11/2019 - Petição 

Renova buscando 

autorização judicial para 

viabilizar a realização de 

empréstimo DIP por parte 

da Companhia Energética de 

Minas Gerais – CEMIG, até o 

limite de R$ 40 milhões.

Contratos de arrendamento 

das 

áreas destinadas ao projeto

Direitos sobre dados brutos 

dos ventos

Direito de utilizar licenças 

ambientais

Pagamento de despesas com 

funcionários, fornecedores e 

serviços essenciais

Pagamento da tarifa TUST - 

contrato ONS

Garantia 
120% valor 
empréstim

o



DIP CEMIG

Manifestação AJ: favorável à transferência dos 
ativos do Projeto Mina de Ouro para a SF 120 
Participações Societárias; e à oneração das 
ações da SF 120 Participações Societárias para 
garantir Contrato de Mútuo Pós-Concursal a 
ser celebrado com a CEMIG

BANCO ABC: concorda, desde que haja limite 

da transferência de ativos ao valor do 

empréstimo; limite aos novos empréstimos.

BANCO ITAÚ: contrário à obtenção de novas 

captações na modalidade DIP até o limite de 

R$ 40 mi.

ELITE: contrária à transferência do ativo para a 

CEMIG (acionista controladora). Menciona atos 

de abuso por parte da CEMIG - esvaziamento 

patrimonial da Renova.

CITIBANK: contrário às condições de garantia; 

questiona laudo de avaliação.

BNDES: favorável, mas requer informações 

sobre contratos.

BANCO MODAL:

a) simulação;

b) aporte no lugar de DIP, uma vez que 

CEMIG é acionista controladora;

c) ativo não foi avaliado por profissional;

d) ausência de informações sobre operação.



DIP CEMIG

DELIBERAÇÃO JUÍZO: 1 - autorizado DIP; 2 - autorizada garantia superior à quantia mutuada; 3 - inexistência de 

prejuízo aos credores; 4 - determinou prestação de contas quinzenais das despesas satisfeitas com DIP.

Magistrado informa que não tinha conhecimento sobre a realização 
de AFAC entre a Renova e a CEMIG realizada antes do pedido de 
recuperação judicial e que o aporte de capital realizado pela CEMIG 
através da AFAC é o meio correto para obtenção de recursos em 
favor da Renova. Informou ainda que os DIPS realizados favorecem 
a controladora CEMIG em detrimento dos outros credores. Por 
essas razões, transformou os DIPs já autorizados, que liberaram  R$ 
36,5 milhões, em AFACs, afastando cláusulas de mútuo do plano e 
requalificando os três contratos como capital próprio da Renova. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS: Banco Modal; 

Bradesco; Itaú e ABC.

ED ELITE: afirma que CEMIG se utilizou do DIP 

para adquirir ativos; requer a apresentação da 

documentação do mútuo e instrumento de 

alienação fiduciária; comprovantes de 

desembolso dos valores utilizados para 

pagamento despesas.

Mudança no instituto: a partir da alteração promovida pela Lei 14.112/2020, a inclusão do art. 69-E possibilitou que o DIP possa 
ser realizado por qualquer pessoa, inclusive credores, familiares, sócios e integrantes do grupo do devedor.



DIP QUADRA

“PONTE DIP”

Conforme plano, o valor do empréstimo foi de
R$ 350 milhões

DESTINAÇÃO RECURSOS: 

PROJETO ASIII - FASE A

● Retomada dos investimentos 

● Conclusão projeto, conforme cronograma 

AMORTIZAÇÃO 

ANTECIPADA: RECURSOS 

VENDA UPI BRASIL PCH

● Ativo sobre o qual CITIBANK e CEMIG 

detinham garantia: anuência dos credores

FINALIDADE DIP

● Representou muito em termos de 

soerguimento: venda de ativo completo 

para cobrir ativo incompleto

TOMADORA: Chipley
AVALISTAS: Renova Energia  e Renovapar



DIP QUADRA

Após a conclusão da obra ASIII - 
Fase A (dezembro/22):

Aumento da receita operacional 
no primeiro trimestre de 2023: 
110% maior em comparação ao 

mesmo período em 2022.

Fonte: Release de Resultados Renova 1T23. Disponível em: <https://ri.renovaenergia.com.br/listresultados.aspx?idCanal=mTI45Afdlnx8JP30Yg9VWg==&linguagem=pt>



Renova Energia x Lightcom Comercializadora de En.



Renova Energia x Lightcom Comercializadora de En.



Renova Energia - Em Recuperação

Fonte:Releases de Resultado Renova Energia - Site RI (24/07/2023)Fonte:FinBox (24/07/2023) e Releases de resultado Renova Energia - Site RI (24/07/2023)

A partir de 2020, apesar de ainda deter alta alavancagem, a cia passa a apresentar margens 

positivas suficientes para o pagamento dos juros. Em 2021 a cia apresenta sinais de 

recuperação com drástica redução da alavancagem e em 2022 apresenta margens positivas.

Informações Financeiras Geração / Consumo de Caixa (BRL Milhões)

Apesar de apresentar resultados positivos a operação da cia ainda segue consumindo caixa 

em função de compras de energia no mercado spot em 2022.



Obrigada(o)!

Bruno Tumoli, Advogado no Cescon Barrieu 

Luiza Weffort, Advogada no Machado Meyer Advogados

Pedro Santos, Gerente de Projetos em Galeazzi & Associados

Pollyanna Telles Guimarães,  Analista Contábil-Financeiro em Vivante Gestão e Administração Judicial

Rafaela R. Linhares, Advogada na Biolchi Empresarial

Raphael Schwarz Ribeiro de Mendonça, Advogado em RGSH Advogados
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